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ATOS DO GOVERNADOR

Despachos

INTERESSADO: Soldado BM GEDEON JOSÉ M ARQUES
ASSUNTO: Requisição.para o Ministério Extraordinário para a Desburo-

cratização.

DE ACORDO. Autorizo. Publique-se e encaminhe-se o expediente ao Cmt do
CBDF. para a apresentação.

Brasilia. IHde outubro de 1985

Deputado JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador

PROCESSO N": 061.002.473/80
INTERESSADO: KUNIO SUZUKI
ASSUNTO: Solicita Bolsa de Estudo no Neurological Institute Columbia

University — New York, no período de Janeiro de 1986 a Janeiro de 1987.

DE ACORDO. Autorizo o afastamento em questão.nos termos do Parecer do
Senhor Secretário de Saúde.

Brasilia. 21 deoutubrode 1985

Deputado JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador

INTERESSADO: Soldado BM GUILHERME S ANTANNA DE ASSIS
ASSUNTO: Requisição para o Ministério Extraordinário para a Desburo-

cratizacão

DE ACORDO. Autorizo. Publique-se e encaminhe-se o expediente ao Cmt do
CBDF. para a apresentação.

Brasília. 21 de outubro de 1985

Deputado JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador

PROCESSO N": 061.006.474/85
INTERESSADO: RITA BRASIL BENDER
ASS UNTO: Solicita que seja concedido estágio no Hospital dos Servidores do

Estado do Rio de Janeiro pelo período de 6 meses.

DE ACORDO. Autorizo o afastamento em questão.nos termos do Parecer do
S enhor S ecretário de S aúde.

Brasilia.21 deoutubrode 1985

Deputado JOS É APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador

GABINETE MILITAR
ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE 21 DE OUTUBRO DE 1985

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe é conferida pelo artigo 3 ". do
Decretou" :J.466.de07.12.76.

RESOLVE:

Conceder gratificação pela Representação de Gabinete ao servidor GE RAR -
DO CAVALCANTE MOTA. Motorista da FEDF. matricula n" 55.797-8. pelo
encargo de Oficial de Gabinete.

Brasília,-DF. 21 deoutubrode 1985

JOÃO SERENO FIRMO -Ten Cel PM

SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETÁRIO

PORT ÁRIA N" 016/85 SEG,DE 18 DE OUTUBRO DE 1985

O SECRETÁRIO DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 9". do Decreto n"
7.404. de 09 de fevereiro de 198.'».

RESOLVE:

l" - Alterar, na forma do quadro anexo, a Programação da Companhia Ur-
baniz:idora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP. relativa às transações de
mercado interno, com bens de origem estrangeira.

- O financiamento da alteração será coberto por dedução, em igual valor
de disponibilidade da Secretaria do Governo.

Brasília. 18 de outubro de 1985

JOS É CARLOS MELLO

C SUMÁRIO J
ATOS DO GOVERNADOR....

GABINETE MILITAR

SECRETARIADO GOVERNO.

PÁGINA

l

l

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRET ARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

SECRET ARIA DE SAÚDE ..

SECRET ÁRIA DE SERVIÇOS SOCIAIS...

SECRET ÁRIA DE VIAÇÃO EOBRAS

SECRET ARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

TRIBUNAL DE CONTAS .
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EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES . 1 2

'FACA ALGUÉM VOLTAR A VER-DOE SEUS OLHOS-PROCURE O BANCO DE OLHOS".
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BANCO KEGIQNAL DE BRASILIA - SETEMaRO/85
CONCURSO PUQLICO P/ ESCRITURÁRIO PADRÃO l
REL CAWD HABILITADOS POP CIOAOE DE INSCRIÇÃO - OKOEM ALFA9ETICA
DATA DL UUSSALJ : 10/10/85
CIDADE 001 - ÍRASILIA

BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA - SETEMBRO/85
CONCURSO PUBLICO P/ ESCRITURÁRIO PADRÃO l
REL CAND HABILITADOS POR CIDADE OE'-INSCRICAO - ORDEM
DATA DE EMISSÃO : 10/10/85
CIDA4>£ 001 - BRASILIA

ALFABÉTICA

«MINERO
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000626J
000631 C
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001079A
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001092L
001095J

NOME
«LMI8 L?ELnn A L V E S
A L S I H A LOUnOES Dt SÁ C R A M O S
A L I A M l h DOS S t N T Q S H INT 'S
A.LZlm MENuES JOS S A N T O S
A H A U L C O JAIME O.L IVEI K A
AKAíiO LUI7 OE O L I V E I R A GOMtS
AMELH iC ' l IAR A L M T l ^ A M A G A L H Ã E S
âNELIA 'JAIu LDfF.S LTXS
A"LNM« M A r t I A JOASUIM JE « U R A I S
AN* r>-:ímz G Í V Í Z / Í ar í^v-oo
ANA CLA'JDI* A t lUFI^ 'DE HECEHICS
ANA tLAUJIA AZEVEDO OE F.1F.ITAS
A S A C L A U O T i COST: SCUSA
A N A C L A U D I A l í f Z S P A I V A
AMA LLlZAItn 3E A L E N C A R 041
AKA G A S O E N I * c r f C k f K S E 7GH-. C O S T A
ANA L Ú C I A O A S 1 L V Í T AN H S
A N A L J C I A Í J Í J S S A N T O S S I L V A
A N A L M C I A « J I . - L C T L G V O N A C G
A N A LJLIí LOrTS íjn N A S C I M E N T O
ANA LiJL!A KUfeTS F.CC'IA
A f - A L J Z S A K l V E r i A
AN- * 5 r t t f > CMMÍI.fC1 T O C H l
A M A P A U L A MEf i r iSOS !.' 4 S l L V E I x A
AMA PAULA VJC1. - .A «AThFUS
**A T . i í a e ? s T « V « K E S R «PURA
A K A L i : C NUNES uE F » r l T A S

AMJM: LUÍS • ! Í .A*"*C os Q L I V
ANJRE LUÍS SflMES CLAUHINt!
AMÍ£ lui? :<onu,ES
A,\iJi<E LUIZ CA S I L V A
A N J > £ L'11? MiCLOn -MIi!'r
AM'jRL LU1? m i PA 14:<T!NS
ANJP.L . x a . r i A O NL
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Q O I S O A A AMChiíL E p AH tvUNilíi L Li* S I L V A
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0019511.
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l^UFS fEN«?EIf i f - J^
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A T A I h .<OÚ'-)C Sd i^EI
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AIJ1UST.J L ^ v í L O P E S
AUiiEA r" AH I AS « A F T !
AU>tELlJ O A Ã f . A S C
AlisELlO J A C K S O N FFrtlANU'ES . -"AZEin
A U « E L I O »«5NO O A F O N S E C A PINT?
AUf(3 3 A T 1 S I A OE SQU7A
ãALQUINO iCRGFS UA S I L V A FILHO
3 E A T R I Z D" F S T J M í £ S I L V Í
tiEMEJlIA DC F A f l l t A ME»'f.7.ES
o E N E U l I O R I 3 E T K O L i M A

V I E I K A

D A S I L V A

D O C U M E N T O P O N T O S CLASS.
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n ooo i i aoo??
0000687157
0000397376
0000446964
0000992137
0001326072
npoo?10815

417.7
447.5
334.3
381.0
399.9
360.6
377.7
395.0

' 396.5
420.9
441.8
335.5
336.9
402 .9
394.4
363.0
381.3
377.2
402.1
394.4
427.0
431.5
405.7
333.8
187.6
403.8
339. S
383.9
371.6
409.7
347.0
374.0
399. C
34Í.7
4?4 .3

P O N T O S .
47S.9
347.6
435.7
386.4
457.9
3b5.4
393.2
4 2 6 . 9
3Í5.2
379.0
411. &
372.6
473.5
416.5
409.9
368. &
353.5
356.8
356.2
356. 3
407 . S
381.7
374.0
416.5
393.3
353.7
367.1
35(1.3
396.4
451.2
4 B 6 . 2
4 0 3 . 4
33^.5
391.1
354.0
346 ,6
340.2

.415.9
337.2
351.2
379.0
350.5
372.6
342 .9
415.7
375.2
395.3

P O N T O S
367.4
554.9
143.6
343.9
427 .6
436. t
405.5
355.7
337.6
3P9.7
595.7
335.4
3«9.0
392.3
407.0
338.5
376.2
365.4

216
55

1413
664
398

.1001
716
466
580
184

72
1401
1387

350
475
955
659
724
362
473
14*
117
327

141R
565
342

1350
614
«14
2S6

1257
769
411

1221
166

C L A S S .
8

1244
B8

553
30

920
497
137
593
694
?74
794

11
220
?S4
S66

1132
1064
1076
1038

3CO
65?
770
219
493

1124
B69

1196
Ht

42
1

344
1370
517

1120
1263
1347

?2«
571

1173
695

1187
793

1311
230
74a
459

C L A S S .
885

1096
66

1300
145

87
328

1087
1379
536
452

1403
545
505
311

1373
734
917

)019«
002008E
0020131
002024C
002032B
002036J
«02045K
002050U
002055C
0020581
002068A
.002104A
01/622J
0021031
•OOÍ116H
0021Z6K
002137E
002140E
002143K
002166A
802180F
002185E
002198C
0022090
0022120
002214H
002248C
002251C
QOZZblF
002270G
002272K
002276H
002281A
0022913
002304Z
002312H
002315C
002323B
002325F
002327J
002356F
002380C
002407H
002418a
002425J
002431E
002445L
002451K
002465K
002497B
002507A
00254 l A
002560E
0025761
0025820
002597F
002618J
OOZ622A
002625G
002633F
002648H
002649J
0026593
002678Í
OOZ682H
0026851,
0026940
002701H
0027130
002717A
002718C
COZ725K
002734A
002753E
002759F
002770E

NUHENO
0027750

002793F
002801A

0028110
002&26F
0028531
002857F
002663A
002864C
0028671
002875H
0028841
002890Q
002899K
0029193
002921R
002968D
003007H
003014C
0030528
003065K
0030700
003074A
003079K

BERNKRBtNO SjOÂRES V I A N A FILHO
BR»r CAMPflS PINTO
3HENO DA SILVA HAIA FILHO
CACILDA OE MELO CASADO
CAIO RU3ENS CARDOSO PESSOA
CALEd UE CARVALHO H C JÚNIOR
CARLA OIGOGNú CHAVES
CARLA DE MACEDO NOVAES
CARLA HABCKOST OUTRA
CARLA MARTA DE FREITAS GUIMARÃES
CARLA ROSANE
CARLOS ALBERTO DE SOUZA
CARLOS ALBERTO OE SOUZA SILVA
CASLOS ALBERTO TO NACIMENTO
CARLOS AL3ERTO GDNDIM MOURA
CARLUS AL3ERTO MAMEOE HERNANUES
CARLOS ALBERTO R CE OLIVEIRA
CARLOS ALBERTO ROSA
CARLUS ALBERTO VAZ DA COSTA
CAKLÚS ANTONIO FRANC*
CARLOS AtfGUSTO N DOS SANTOS
CARLOS BRUNO DE ANDRADE ABnEU
CARLOS DAVID KUSTER PRADO
CARLOS EDUARDO MIPANDA ZOTTMANN
CARLOS EDUARDO VID 1C M. .
CARLOS ENEIAS MACHA90 DE MELO
CARLOS JAMES A83EHUSEN NETO
CARLOS JOSE UERNARCO DA SILVA
CAKLQS LÚCIO REIS ,
CARLOS MAGNO TEIXEIRA DE FREITAS
C*RLOS MALHEI90S CA FRANCA
CARLOS XARTINEZ GÍRC1»
CARLOS OTONI S DE MIRANDA
CARLOS ROBERTO C GGNSALVES
CARLOS ROBERTO HIRAMO*
CARLOS ROMERO MARTINS
CARLOS SERGIO GALVAO S NUNES
CARLOS HALKIR RABELO
CARLSON JORGE MARTINS DA SILVA
CARLfLE ACIOLI DE FIGUEIREDO
CARMEN LUCIA G'JMES SAHPI
CASSANJRA CHNSUELO REIS TOLEDO
CASSIO MURiLO CARNEIi*T
CÁTIA OOS SANTOS CONSERVA
CAU3I OLIVEIRA HA SILVA
CECILIA E.STRELA OE FIGUEIREDO
CELESTE TEIXEIRA M OL «IHANOA
CÉLIA AZEREDO UA SILVt
CÉLIA LEHES 3E FACIA
CÉLIA «EGINA VASCONCELOS SUARES
CELICE MOMTEIRO DA SILV»
CELMA REGINA SIMQFS OF GODOY
CELSO NENEVE
CESAK CLA!«l«UNOO CUUTINHÚ
CESAH KUSUYU1*! OAÍTOKU
CHANG FAN
CHRISTIAN?: ZAGOTTO OAGKA
CHftlSTIANY ROCHA PE ARAÚJO
CHRISTINE HESKETi! F DOS SANTOS
CI3ELE SEídA GUNTIJO
CIO G3HES COELHO
CIO MEUEI-UIS C OE QUEIROZ' .
C1NTIA M A R I A G ANChIETA NUNES
CLARA «ÁRIA C3SU£ C>ROLSO
CLARISSA MANTOVANI PEIXOTO
CLAUDENia UATISTA CAPELO
CLAUDI KARA SOARES
CLAUOIA APA^tCIOA FIOELIS ABREU
CLAUDIA CAVALCANTE PONTE
CLAUDIA CUUKA MOREIRA CAMPBS
CLAUDIA CRISTINA CE F A R I A
CLAUDIA DE MELO CAKDOSO
CLAUDIA EMIR SAf!0!A VIEIHA
CLAUDIA LUCIA KEYS OA SILVA
CLAUii lA M A X I A C O S T A LOPFS
C L A U i l A H A R I A N ': UE SÁ

NOME
C L A U D I A H A R I A T E S TELL1TA LINS
C L A U D I A M A C E S BRUNO' *
C L A U 3 I A rfEG.TNi H TE OLIViTR»
C L A U O I A ROCHA FERPEIRA
CLAUDIA VERSIANI CINTRA PFKEIRA
C L A U D I A V I E I R A V I T 4 L I K"RN
CLAUUIO A L V E S DE SOUZA
C L A U ú I U JOSÉ CARMOnA
CLÁUDIO JOSE QUIKIND DE M COSTA
CLÁUDIO LUIZ SIMÕES DOS S A N T O S
CLAUUIO MAGNO CE CASTRO CORTES
CLAUOIU NO&UEIHA A U C E L I O
CLAUJIU R I B E I R O S I Q U E I R A
Ct'AU&IU ROGEHIO 5 V A S C O N C E L O S
C L A U U I O SOUZA CASTELLO B R A N C O
C L A U D I O N O R OE SOUSA GHMES
CLE3Ert ROGÉRIO P E R E I K A
CLEBEH- TRISTAO OE CASTrtO
CLENIO G U I M Í H A E S FELLUCO
CLEUSA M O R E I R A LOPES
CLEUZA D I V I N A C A R N E I R O
CONCEIÇÃO OE M A R I S SANTOS COHPEA
CONSUELO PORTO DE JUEIROZ NUNfS
CO R I N A DA CONCEIÇÃO BENEDITO
C O R I N A R A I H U N O A ' O F BUEIROZ
COSME JPSE DE A G U I A R

DOCUMENTO
0000951574
0000689977
0000727124
1182976728
0000692035
0000835563
0000387963
0000740288
0000755253
0000519994
0000819790
0000807975
0000676226
0000776929
000033600fo
OP00700374
C000821754
C0004496U
0000581049
0000724476
0059443960
0000588683
00008120RO
OOOOC03967
0000700577
0000770103
000092716B
0000893726
0046756359
0000629420
0000548523
0000546731
0000610239
OOnOB2S963
0000745814
0002016954
0000348932
"001045584
0000542676
0000975506
0000fltí58<i5
0000753002
0003572241,
0000634058
0000416850
0000799626
0000409105
001Í239B31
0000426322
0000564006
0010*50336
0003747656
00004256&1
0000387072
0000501993
OOOOP224Í9
000079695 8
CCOOH17536
0000928320
opnr.«83708
0000600263
0000709952
0000345116
00004368.3»
P000653925
noOS631051
00105273P8
0000601439
0000652903
0000754193
0013069561
0000481604
3000801759
0000693356
00007d013e
OOOOP21805

OncUKCNTO
0000767149
"000778566
0001022536
0000594721
000034399C
0000556065
0000711613
0000^59090
0000312535
000079?66í
0001768024
OP00629542
0067472308
0000644101
0000692684
0000768246
0000746336
000052740b
0000577901
0000961676
0000541570
0000557544
0000215027
0000799287
0001484220
0000310517

P Õ MT OS
i «ff. 8
3S1.5
446.4
368.3
374.6
336.8
369.2
370.4
354.1
338.0
365.4
375.0
377.2
337.6
379.2
400.6
366.9
381.5
399^5
381.7
396.7
334.1
398.7
379.0
410.1
341.9
414.7
384.3
í.19.5
434.2
333.3
391.0
354.0
365.8
407.4
353.6
416. í.
447.1
339. A
397.1
348.9
354.8
378.5
395.1
366.1
404.5
335.0
337.5
339.7
370.9
572.6
305. 4
382.1
446.3
434.2
393.9
345.1
421.2
423.8
361.4
410.3
386.9
409.5
359.2
4Í6.7
332.5
362.8
435.5
466.0
336.9
335.3
390.0
4.41.4
352.3
423.5
332.9

PINTOS
400-2
395.3
3 89. C
344.1
333.3
432.8
354.9
374.7
366.6
392.1
530.7
382.4
351.8
373.5
4BO. J
447.9
376.3
400.2
353.2
353.2
374.4
383.4
363.4
330.7
455.7
401.0

CLASS.
""Rl
1446
59
871
760

1390
861
836

1115
13?7
922
755
722

1381
688
382
897
657
405
654
438

1415
417
698
282

1322
244

- 6C9
199
102

1430
519

1121
910
307

1129
223
57

1352
434
1217
1099
704
462
907
340

1407
138?
1355
833
791
91Í
647
60'
104
«9?
1284
181
173
983
2SO
576
290

1025
2

1437
956
90
20

1387
1404
533
74

1155
175

1434

CLASS.
392
460
542
1295
1427
112

1098
758
899
50fl

1456
641

1168
777
7

52
732
389

1039
1137
764
620
949

1456
34

374
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ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE OUTUBRO DE 1985

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no item I, alínea "b", da
Portaria n" ()():i/8:i-S EG, de l:! de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR ANTÓNIO PAULO DE SALES. Fiscal de Posturas, ma-
tricula n" 25.414-2, Código LT-NM-821.A, Classe "A", Referência NM-23, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir WALDEMAR MAR-
TINS DIAS, Encarregado de Unidades Desportivas e de Lazer-DDLT/RA-III,
matricula n" 13.989-0,'Código LT-DAI-111.2, por motivo de férias regulamen-
tares , referente ao exercício de 1984, no período de 07. l O a 06.11.85.

Taguatinga-DF. 07 de outubro de 1985

JOSÉ LUIZ P A RO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
A TOS DO DIRETOR

ORDEM DE S ER VIÇO DE 11 DE OUTUBRO DE 1985

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA AD-
MINISTRAÇÃO REGIONAL DETAGUATINGA.no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do artigo 46. do Regimento aprovado pelo Decreto n"
5.1ÍÍ4 , de 21 de março de 1980. e tendo em vista o que consta do Processo n"
(M)i:t2.(M)2590/85.de 19.09.85,

RESOLVE:

Aplicar ao servidor ANTÓNIO CAMPOS DE OLIVEIRA. Operador de
Máquinas II. matricula n" 58.300-6. NOVACAP. a pena de S US PENSÃO por
10 (dez) dias. a partir de 14.10.85. com base no artigo 482, alínea "h", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.

Taguatinga-DF. 11 de outubro de 1985.

LUIZ FERNANDO DINIZ BORGES

ADMINISTRAÇÃO DE CEILÁNDIA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE S ER VIÇO DE 16 DE OUTUBRO DE 1985

O ADMINISTRADOR DE CEILÁNDIA. no uso de suas atribuições
regimentais, e tendo em vista o disposto no item I. alínea "b", da Portaria n"
003/83-SEG.de i:J de janeiro de 198:1.

RESOLVE:

DESIGNAR PAULO JOSÉ DA SILVA. Datilógrafo, matricula n"
21.893-6. Código S A-402. "S". Classe "S". Referência NM-23, da Tabela de
Pessoal do Distrito Federal, para substituir ANTÓNIO LUÍS GOMES DA
SILVA, Chefe da Seçào .de Orçamento e Finanças/D AG/ACEI. matricula n"
19-841.2, Código LT-DAI-111.2, por motivo de férias, no período de 01 a
30.11.85.

Ceilândia-DF. IHdeoutubrode 1985

ILTON FERREIRA MENDES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DEBRAZLÂNDIA

ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE S E R VIÇO DE 18 DE OUTUBRO DE 1985

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÃNDIA. no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item I, alínea "a" da Por-
tarian" 003/83-SEG.de 13de janeiro de 1983.

RESOLVE:

EXONERAR ALBÉRICO ANTUNES DE OLIVEIRA. Agente Adminis-
trativo, matricula 16.014.8, Código S A-401.S. Referência NM-32 da Função de
Diretor da Divisão de Administração Geral. Código DAS-101.2. da Adminis-
tração Regional de Brazlândia da Secretaria do Governo, por estar sendo no-
meado para outra função.

Brasília, 18 de outubro de 1985.

ELIOVALDO JOSÉ FERREIRA

ORDEM DE S ERVIÇO DE 18 DE OUTUBRO DE 1985

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNDIA. no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item I, alínea "a" da Por-
tarian" 003/83-8EG.de 13dejaneirode 1983.

RESOLVE:

EXONERAR SILAS PEIXOTO RODRIGUES. Agente Administrativo,
matricula 02.307.8. Código S A-401 .S. Referência NM-32, da função de Diretor
da Divisão .de Serviços Públicos, Código DAS-101.2, da Administração .Re-
gional de Brazlândia da Secretaria do Governo, por estar sendo nomeado para
outra função.

Brasilia, 18de outubro de 1985

ELIOVALDO JOSÉ FERREIRA

ORDEM DE S ERVIÇO DE 18 DE OUTUBRO DE 1985

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNDIA. no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item I. alínea "a" da
Portarian" 003/83-SEG.de 13de janeiro de 1983.

RESOLVE:

NOMEAR SILAS PEIXOTO RODRIGUES. Agente Administrativo,
matrícula 02.307.8. Código S A-401 .S. Referência NM-32.para exercera Função
de Diretor da Divisão de Administração Geral.Código DAS -l01.2, da Adminis-
tração Regional de Brazlândia da Secretaria do Governo.

Brasília. 18 de outubro de 1985

ELIOVALDO JOSÉ FERREIRA

ORDEM DE S ERVIÇO DE 18 DE OUTUBRO DE 1985

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÃNDIA. no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item I. alínea "a" da Por-
taria n" 003/83-SEG. de 13 de janeiro de 1983.

RESOLVE:

NOMEAR ALBÉRICO ANTUNES DE OLIVEIRA. Agente Adminis-
trativo, matricula 16.014.8. Código S A-401 .S. Referência NM-32. para exercera
Função de Diretor da Divisão de Serviços Públicos. Código DAS -101.2. da Ad-
ministração Regional de Brazlândia da Secretaria do Governo.

Brasília. 18 déoutúbrode 1985

ELIOVALDO JOSÉ FERREIRA

ORDEM DE S ERVIÇO DE 18 DE OUTUBRO DE 1985

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÃNDIA. no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item I. alínea "a" da Por-
taria n" 003/83-SEG.de 13 de janeiro de 1983.

RESOLVE:

DESIGNAR JOÃO SOARES JÚNIOR. Engenheiro, matricula 22.720.X.
Código LT-NS-710.C, Referência NS-17, para exercer a Função de Diretor da
Divisão de Obras. Código LT-DAS-101.2. da Administração Regional de
Brazlândia da Secretaria do Governo.

Brasília, 18 de outubro de 1985

ELIOVALDO JOSÉ FERREIRA
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DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO DE PESSOAL
ATOS DO CHEFE

CONCESSÃO E CANCELAMENTO DA VANTAGEM
DO SALÁRIO FAMÍLIA

SERVIDOR: NAT AL FERREIRA ALVES
MATRÍCULA: 17.476-9
DÊS PACHO: CONCEDO a vantagem do salário-f amilia pelo dependente BAL-
TAZAR FERREIRA ALVES, filho, nascido em 06.01.85, AUTORIZO o pa-
gamento a partir de janeiro 785. conforme documentação apresentada.

SERVIDOR. ANÍBAL JOSÉ DOS SANTOS
MATRICULA: 23-348-X
DESPACHO: CONCEDO a vantagem do salário-familia pela dependente
FLAVIA VALERIA DOS SANTOS, filha, nascida em 07.02.79. AUTORIZOo
pagamento a partirt de março /85, conforme documentação apresentada.

SERVIDOR: ALBÉRICO ANTUNES DE OLIVEIRA
MATRICULA: 16.014-8
DESPACHO: CONCEDO a vantagem do salário-familia pelo dependente
GERALDO MAG ELA ANDRADE DE OLIVEIRA, filho, nascido em 13.03.84.
autorizo o pagamento a partir de março/84, conforme documentação apres'en-
tada.

SERVIDOR: BERNARDINO TRINDADE DOS SANTOS
MATRICULA: 14.057-2
DESPACHO. CANCELO, a partir de ABRIL/85, a vantagem do salário-
familia pela dependente IEDA SOUSA SANTOS. filha em virtude da mesma
ter contraído matrimónio, conforme documentação apresentada.

Em. 11.10.85
LUIZ ANTÓNIO VIEIRA
Chefe da Seção de Pessoal

RA- IV

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO SECRETÁRIO

PORT ARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 1985

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo l", item II. alínea "c", do Decreto n" 7.321, de 22 de
dezembro de 19K2, e o que consta do Processo n" 030.008.669/85.

RESOLVE:
4»

Alterar a Ordem de Serviço de 08 de abril de 1983, publicada no "Diário
Oficial do Distrito Federal" n" 66, do mesmo dia, mês e ano, que concedeu
aposentadoria a JÚLIO CÉSAR DE ROSE. Procurador do Distrito Federal,
Código S J-901 .C. Referência NS-21, matricula n" 04.108-4, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal . para incluir na sua fundamentação legal, o artigo
178, item I.alinea"b",daLein" 1.711. de 28 de outubro de 1952, combinado com
os artigos 101. item I. e 102, item I, alínea "b", da CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA FEDERATIVA DO BRÁS IL.

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO}
E CULTURA J

ATOS DO SECRETÁRIO
PORTARIA DE 17 DE OUTUBRO DE 1985

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo l",item I,alínea "a", do Decreto n" 7.321,de22
de dezembro de 1982 e o disposto no artigo 2 ", parágrafo l", do Decreto n" 6.650,
de 12 de março de 1982.

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA DE LOÚRDES PIRES DAYRELL, para exercer
Função .de Assessoramento S uperior, da S ecretaria de Educação e Cultura do
Distrito Federal, mediante a retribuição .mensal de Cr$ 2.868.701 (dois mi-
lhões .oitocentos e sessenta e oito mil, setecentos e um cruzeiros).

Brasília, 17 deoutubrode 1985

ROBERTO POMPEU DE SOUS A BRASIL

ATOS DO CHEFE DO GABINETE
ORDEM DE S ERVIÇO DE 18 DE OUTUBRO DE 1985

A CHEFE DO GABINETE DA S ECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA, no uso da delegação .de competência que lhe foi conferida pelo item I,
alínea "o", da Portaria n" 29/SEC,de21 dejunho de 1985,

RESOLVE:

DISPENSAR AIRTON GÓES MESQUITA, Agente Administrativo,
matrícula 3.706-0. Código S A-401, Referência NM-30. da função de Chefe da
Seção de Pessoal, Código DAI-111.3, da Divisão de Administração. Geral, da
S ecretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal.

Brasília. 18 de outubro de 1985

CRISTINA SGANZERLA

ORDEM DE S ERVIÇO DE 18 DE OUTUBRO DE 1985

A CHEFE DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo item I,
alínea "o",da Portaria n" 29/SEC,de 21 dejunhode 1985,

RESOLVE:

DESIGNAR ADELCY OLIVEIRA DE CASTRO. Técnico de Adminis-
tração, matrícula 26.292-7. Código LT-NS -715, Referência NS -05. para exercera
função de Chefe da Seção de Pessoal, Código LT-DAI-111.3. da Divisão de Ad-
ministração Geral, da Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal.

Brasília, 18deoutubrode 1985

CRISTINA SG ANZERLA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO
DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 15DE OUTUBRO DE 1985

0 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DE R AL, no uso de suas atribuições estatutárias.

RESOLVE:

1 - Autorizar as Professoras MARIA DO CARMO DE ARAÚJO GÓES
RECENA GRASSI, matrícula n" 99.275-5-FEDF. e NILCÉIA MARIA
D ORAZIODE M ATOS. matricula n" 56.506-7-FEDF, a viajarem, em objeto
de serviço desta Entidade, à cidade de Campo Grande-MS, nos dias 17 e
18/10-/85, para participarem da l "Exposição de Brinquedos Artesanais.

2 — Conceder 02 (duas) diárias de viagem, a cada uma das referidas Profes-
soras, no valor unitário de Cr$ 200.0(X) (duzentos mil cruzeiros).

Distrito Federal, 15 de outubro de 1985

ROBERTO POMPEU DE SOUS A BRASIL

SECRETARIA DE SAÚDE

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA N9 06 /85-SES, de 16 de outubro de 1985.

Regulamenta procedimentos para o rodízio de
Inspetores e estabelece normas de avaliação
e acompanhamento das atividades de fiscal^
zacão de saúde.

O SECRETARIO DE SAODE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32, do
Regimento da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, apro
vado pelo Decreto n9 2.976, de 12 de agosto de 1975,
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R L b O L V E : *

Aprovar normas de procedimentos para o rodízio de Inspetores de
Saúde e Inspetores Sanitários do Departamento de Fiscalização de Saúde da Secrj:
taria de Saúde do Distrito Federal.

1. Todos os Inspetores terão exercício nas Inspetorias de Saúde ou
em outro local do Departamento de Fiscalização de Saúde.

t.t. A escolha da Inspetoria de Saúde, pelo Inspetor, se fará pelo

critério definido nesta Portaria.

2. O Inspetor somente será apresentado ã Inspetoria de Saúde, de
sua escolha, se obtiver os pontos classificatõrios no "Concurso de Rodízio".

3. - O "Concurso de Rodízio" será realizado uma vez por ano, devendo
participar todos os Inspetores que estejam em atividade no Departamento de Fisca_
lizacão de Saúde e que participam do trabalho de "campo".

3 . 1 - 0 "Concurso de Rodízio" será realizado na 2? quinzena de ago£
to, para o período anual que se inicia no mis de setembro, devendo ser dado ciêri
cia aos interessados, individualmente, com 45 dias de antecedência.

3.2 - Os Inspetores,que nos 11 (onze) meses anteriores ao "Concurso

de Rodízio" não participaram de trabalho de campo, terão suas lotações definidas
pelo Diretor do Departamento de Fiscalização de Saúde e somente participarão do
concurso no ano seguinte.

3.3 - Não participarão do concurso os Inspetores que se encontrem
nas seguintes situações:

a) em exercício de função dos grupos DAI e DAS;
b) ã disposição de outros órgãos ou entidades;
c) licença para tratar de interesse particular.

3.4 - O Inspetor.no exercício de função do grupo DAI ou DAS e que
não tenha participado do trabalho em Inspetoria de Saúde, durante o período couple
to em que foram contados pontos, será lotado, a critério do Diretor do Departamento
de Fiscalização de Saúde, em Inspetoria de escolha do servidor, sem prejuízo dos
demais.

3.5 - Para o Concurso de 1986, serão computados os pontos d; 07 (se
te) meses, a partir do mês de novembro de 198S até o mês de junho de 1986.

4. - Os pontos necessários para a classificação serão atribuídos a
cada Inspetor, levando-se em conta o critério definido no Anexo Onico desta Porta
ria.

5. - O Diretor do Departamento de Fiscalização de Saúde designará
uma Comissão para tratar de todos os assuntos do "Concurso de Rodízio".

5.1 - A Divisão de Fiscalização de Saúde, o Serviço de Instrução Pró
cessual e as Inspetorias de Saúde fornecerão ã Comissão todo o material necessã
rio, incluindo os pontos que cada Inspetor conquistou, até" o dia 15 do mês de
julho.

6. - O Departamento de Fiscalização de Saúde definirá, 45 dias antes
do "Concurso de Rodízio", o número de vagas existentes em cada Inspetoria de Saúde,
o local e o horário onde será realizado o "Concurso".

6.1-0 número de vagas será estabelecido levando-se em conta:

a) número de Inspetores disponíveis para o trabalho de "campo";
b) volume de trabalho existente na área de abrangência da

Inspetoria;

t) nível de complexidade de trabalho da área de
da Inspetoria.

abrangência

7. - A critério do Diretor do Departamento de Fiscalização de Saúde,
poderão ser criadas equipes para desenvolvimento de atividades específicas.

7.1 - Os Inspetores designados para atividades específicas têm asse
gurada sua lotação nas Inspetorias de onde tenham sido convocados.

8. - O Inspetor não poderá optar pela mesma Inspetoria por mais de
03 (três) anos consectivos.

8.1 - A recondução ã Inspetoria de origem não se fará antes de decor;
ridos 02 (dois) anos de trabalho em outro local.

8.2 - Inspetores da mesma categoria funcional e de Inspetorias dife
rentes poderão permutar de local de trabalho com aprovação dos Chefes, desde que
não se contrariem disposições da presente Portaria.

9. - A área de abrangência de cada Inspetoria será subdividida em
pequenas áreas, com base em estudos a serem efetuados pelo DpFS em cada Inspetoria.

9.1 - O Inspetor será designado, pelo Chefe da Inspetoria, para de

senvolver suas atividades em uma ou mais dessas pequenas áreas.

9.2 - O Chefe da Inspetoria fará, no máximo semestralmente, rodízio
interno de Inspetores nas áreas, sendo vedada a recondução para a mesma área, no
período seguinte.

10. - Os pontos classificatõrios para o "Concurso de Rodízio" serão
distribuídos da forma descrita no Anexo Onico desta Portaria, com ciência dos In£

petores , no mínimo, 10 (dez) dias. antes do concurso.

10.1 - A classificação dos Inspetores obedecerá ã ordem decrescente

de pontos obtidos na forma estabelecida no Anexo.

10.2 - Em caso de empate na contagem de pontos entre dois ou mais

candidatos, terá prioridade, para fins de lotação, pela ordem:
a) Inspetor que residir mais próximo do local de trabalho a

que esteja se candidatando;
b) Inspetor com maior número de filhos menores de 07 (sete)

anos;
c) Inspetor com maior tempo de serviço na função;
d) Inspetor mais idoso.

11. - O Inspetor que não concordar com o número de pontos obtidos

poderá apresentar recurso ã Comissão, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias

antes do Concurso, apontando a diferença de pontos, segundo seus cálculos.

11.1 - Findo o prazo para apresentação do recurso, a Comissão ju^

garã e, se for o caso, elaborará nova lista classificatória.

12. O Inspetor, que por qualquer motivo deixar de comparecer ao "Con^

curso de Rodízio", será lotado "ex-offício" nas Inspetorias onde não foram preet±

chidas as vagas, a critério do Diretor do Departamento de Fiscalização de Saúde.

12.1 - O Inspetor poderá nomear representante, no caso de estar impe

dido de comparecer ao concurso.

13. - Os pontos obtidos pelos Inspetores, quando em trabalho de

campo, serão acrescidos em proporções a serem fixadas pelo Diretor do Departamento

de Fiscalização de Saúde, levando-se em conta o universo de estabelecimentos exi£

tentes nas áreas de abrangência de cada Inspetoria, tendo como referência os est£

belecimentos existentes na área da Inspetoria de Saúde de Brasília.

14. - Os pontos de trabalhos executados em horário noturno, sábados,

domingos e feriados, quando por determinação do Chefe da Inspetoria, serão «m

tados em dobro.

15. - Admite-se que até 02 (dois) Inspetores assinem os termos e

autos lavrados.

15.1 - Quando mais de 02 (dois) Inspetores assinarem um só terno ou

auto, os pontos serão divididos pelos que assinarem.

15.2 - Pode-se admitir, quando o Inspetor estiver em fase de treina_

mento e/ou aprendizagem, a assinatura, em un só termo, de mais de dois Inspetores.

16. - Os casos omissos serào resolvidos pelo Diretor do Departamento

de Fiscalização de Saúde.

17. - Esta Portaria entrará em vioor na data de sua publicação.

Brasília, '6 de outubro de 1985.

CARLOS EDUARDO VTNÍURELLI MOSCONI
Secretário de Saúde

ANEXO ONICO DA PORTARIA N<? 06 /85-SES, de 16 deoutubrode 1985.

01) Vistoria para expedição de Alvará de Funcionamento.

02) Termo de Vistoria

03) Intimação: até 10 itens

de 11 ã 20 itens

de 21 itens em diante

04) Termos de Apreensão, Apreensão e Depósito,
Apreensão e Inutilização,
Inutilização: até 20 unidades ou 500 quilos

PONTOS

. 01
, 01
. 05
,. 07

10

05

do 21 ã 40 unidades ou 501 a 2000Kg 07

de 41 unidades ou 2001 Kg em diante 10
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05) Termo de Devolução 02

06) Termo de Recolhimento de Mercadorias:

até 20 unidades ou 500 Kg. 05

de 21 ã 40 unid. ou de 501 ã 2000Kg 07

de 41 unidades ou 2001 Kg em diante 10

07) Termo de Fiscalização 01

08) Termo de Interdição:

a) de estabelecimentos 05

b) de mercadorias:

até 20 unidades ou 500 Kg 05

de 21 ã 40 unidades ou de

501 ã 2000 Kg 07

de 41 unidades ou 2001 Kg

em diante 10

09) Termo de Dês interdição 01

10) Auto de Infraçao 05

11) Termo de Colheita de Amostra:

a) rotina 05

h) fiscal 10

12) Notificação de análise Fiscal 03

13) Tempo de Serviço: 2 pontos por ano de trabalho como Inspetor

14) Fiscalização do Comércio Ambulante:

a) rotina 05

b) blitz 02

c) sábados, domingos e feriados 03

15) Fiscalização de Feiras:

a) rotinas 03

b) blitz 01

c) sábados, domingos e feriados 02

16) Atendimento de reclamações em residência ou
outro local com relatório descritivo 10

17) Verificação de cumprimento de Intimação:

até 10 itens 05

de 11 ã 20 itens 07

de 20 itens em diante 10

18) Réplica:

a) apresentação 03

b) conteúdo 05

c) prazo 03

d) concisão 04

e) apresentação, conteúdo, prazo
e conci são 20

19) Plantão fiscal 10

20) Orientação fiscal 10

21) Balanço de drogas, medicamentos ou outro tipo
de mercadorias, para fins de inventario 10

22) Disciplina:

a) apresentação 05

b) assiduidade 05

c) pontualidade 05

d) responsabilidade 05

PORTARIA DE 21 DE OUTUBRO DE 1985

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais. combinado com o disposto no artigo 2 ". § l", do Decreto
n" fi.650. de 12 de março de 1982. e no artigo l", do Decreto n" 7.321. de 22 de
dezembro de 1982.

RESOLVE:

DÊS IGNAR Dr. CELSO NENEVE.para exercer função de Assessoramento
Superior — FAS da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, mediante a re-
tribuição mensal de Cr$ 2.831.520 (dois milhões, oitocentos e trinta e um mil.
quinhentos e vinte cruzeiros).

Brasilia.21 deoutubrode 1985

CARLOS EDUARDO VENTURELLIMOSCINI

ATOS DO CHEFE DO GABINETE
*

PORTARIA DE 16DE OUTUBRO DE 1985

O CHEFE DO GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando da competência que lhe foi delegada pelo item I.
alínea "a", da Portaria de 20 de junho de 1985.

RESOLVE:

COLOCAR à disposição .da FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, a servidora DORLAIR RAMOS DE BOAVENTURA. matricula
n" 5927-7. Enfermeira. Referência NS-21. do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, de acordo com o Decreto n" 4.682. de 07 de junho de 1979.

Brasília, l (ide outubro de 1985

SEBASTIÃO LUIZ DE RESENDE

PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 1985

O CHEFE DO GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o
disposto no artigo 8". do Decreto n" 5.065. de l H de janeiro de 1980. e Portaria de
20 de junho de 1985. alínea "f".

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido DORLAIR RAMOS DE BOAVENTURA. Enfer-
meira, matricula 5927-7. Código NS -724 5. Referencia 21 -S. da função de Assis-
tente. Código D AI-112.: t-S. do S erviço de S aúde Ambiental e da Comunidade do
Departamento de Saúde Pública/SÉS. por ter sido colocado à disposição da
FHDF.

Brasília. IKdeoutubrode 1985

S EB ASTIÀO LUIZ DE RESENDE

(
l,

SECRETARIA DE SERVIÇOS
SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃON°35DE07DEOUTUBRODE 1985

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias.

RESOLVE:

Designares servidores WILSON ALVES PEREIRA. matr.3645.LUZIA
DO CARMO MARTINS, matr. 2245 e ROSANA GONÇALVES DE BRITO.
matr. 387H . para. sob a presidência do primeiro e secretariado pelo último, com-
por Comissão de Sindicância para apurar no prazo de 30 dias. a contar da as-
sinatura deste, o ato denunciado no Processo n" 101 .002001 /85-FSS -DF.

Brasília 07 de outubro de 1 985
OSMAR ALVES DE MELO

INSTRUÇÃO DE 1 1 DE OUTUBRO DE 1985

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias.

RESOLVE:

Designar os servidores RUBENS ARAGÃO PASSOS. AMBROLINO
CASSIMIRO DE GODOI e JOSÉ ALVES RODRIGUES, para. sob a pre-
sidência do l" e secretariado pelo último, comporem uma Comissão de Vistoria
das salas 30 1 à 304 . do Ed . Bandeirantes. S CS . visando a devolução das mesmas
ao final da vigência do Contrato de Locação celebrado entre esta Fundação do
ServiçoSocialeafirmaIRMÀOS RODOPOULOS LTDA.

Brasília. 1 1 deoutubrode 1985

OSMAR ALVES DE MELO

INSTRUÇÃO DE 17 DE OUTUBRO DE 1985

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso d> «uas atribuições, estatutárias, e tendo em vista o
que consta do OF. GP n" 7 19 /85. do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e no
Processo FSSDFn" 101.001.545/85.
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RESOLVE:

Designar os servidores ALBERTINA ANTONIO PEDROSO. matr.
5804/TEP. ENEAS PETERS .matr. 5792/TEP, ARUDA PIRES LIMAjnatr.
6311/TEP. e MILTON DE PAULA PIMENTEL. matrícula 5840/TEP. para
compor Comissão .de Tomada de Contas Especial, presidida pela primeira e
secretariada pelo último, destinada a. no prazo de 60 (sessenta) dias. contados a
partir de 26 de agosto de 1985, apurar as irregularidades constantes do supra-
mencionado Processo.

Brasília. ITdeoutubrode 19H5

OSMAR ALVES DE MELO

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS

DEPARTAMENTO DE AROUTTETURA
Ê URBANISMO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE S ER VIÇO DE 17 DE OUTUBRO DE 1985

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E URBA-
NISMO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no Uso de suas atribuições regimentais.

RESOLVE:

Constituir o Grupo de Trabalho encarregado de reformular o projeto ur-
banístico do Setor Central de Brasilia. sob a Coordenação do Arquiteto JOSUÉ
DE CARVALHO MACEDO, podendo esse Coordenador requisitar cópias de
plantas ou de documentos necessários ao desempenho de sua atribuição.

Brasília. 17 de outubro de 1985

ADEILDO VIEGAS DE LIMA

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

ATOS DO SECRETÁRIO
PORTARIA DE 07 DE OUTUBRO DE 1985

O SECRETARIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe é atribuída pelo artigo 3". do Decreto n" 3.466. de 07 de dezembro de
1976. combinado com os artigos l" e 2". do Decreto n "5.759. de 30 de dezembro
de 1980.

RESOLVE:

CONCEDER Gratificação .pela Representação .de Gabinete a VILSON
GUILHERME DE SOUZA. Motorista, matrícula n" 50.789-X. da Tabela de
Pessoal da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília, á disposição. do
Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos do Distrito Federal, pelo encargo
de Auxiliar de Gabinete.

Brasilia. 07 de outubro de 1985

CARLOS MURILO FELÍCIODOS SANTOS

PORTARIA DE 07 DE OUTUBRO DE 1985

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO FEDE-
RAL . no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que
lhe é atribuída peto artigo 3". do Decreto n" 3.466. de 07 de dezembro de 1976.
combinado com os artigos l" e 2 ". do Decreto n " 5.759. de 30 de dezembro de
1980.

RESOLVE:

CONCEDER Gratificação pela Representação de Gabinete a MISTDAMES
DE OLIVEIRA NEVES. Motorista, matrícula n" 49.611- 1. da Tabela de
Empregos Permanentes da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília, à
disposição do Gabinete da S ecretaria de Serviços Públicos do Distrito Federal,
pelo encargo de Auxiliar de Gabinete.

Brás Dia. 07 de outubro de 1985

CARLOS MURILO FELÍCIODOS SANTOS

C TRIBUNAL DE CONTAS DO "l
l DISTRITO FEDERAL j

ATOS DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO NT 10, DE 10 DE OUTUBRO DE l 985.

Regulamenta, nos Serviços Auxiliares

do Tribunal de Contas do Distrito Federal, os

institutos da progressão e ascensão funcio

nais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FE

DERAL. no uso das atribuições que lhe confere o art. 12. inciso

XII. do Regimento Interno, tendo e* vista o disposto no art. 6»

da Lei Complementar n» 10. de 06 de maio de l 971. arts. 6»e 13

da Lei n» 5.645. de 10 de dezembro de l 970. art. 7« do Decreto

-lei 1.467. de 10 de maio de l 976. e art. 9« da Lei n» 6.604,

de 07 de dezembro de l 978, na redação dada pelo art. 2» da Lei

n» 7.060. de 06 de dezembro de l 982. e tendo em vista, ainda,

o decidido pelo Egrégio Plenário, em Sessão Especial realizada

nesta data. conforme consta do Processo n» 4.067/84.

R E S O L V E :

CAPITULO I

Disposições Gerais

Art..l' - Aos servidores dos Serviços Auxiliares'

do Tribunal de Contas do Distrito Federal, incluídos no Plano

de Classificação de Cargos instituído pela Lei n» 5.645, de 10
de dezembro de l 970, aplicar-se-ão os institutos de progressão
e ascensão funcionais, de conformidade com as normas contidas

nesta Resolução.

Art. 2* - Para efeito do disposto nesta Resolução,
a lotação ideal das classes que integram as categorias funcio
nais do Quadro e da Tabela de Pessoal dos Serviços Auxiliares
do Tribunal de Contas do Distrito Federal, incluída a Classe
Especial, será fixada de acordo com os seguintes percentuais:

I - Nas categorias composta? de três classes:

Classe Especial
Classe "B"
Classe "A"

101
40%
501

II - Nas categorias compostas de quatro classes:

Classe Especial
Classe "C"
Classe "B"
Classe "A"

101

201

301

40'.

III - Nas categorias compostas de cinco classes:

Classe Especial
Classe "D"
Classe "C"
Classe "B"
Classe "A"

101
151
201
25t
30»

S l* - Os percentuais estabelecidos neste artigo
incidirão sobre a lotação fixada para a respectiva categoria
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funcional, considerando-se englobados, para esse efeito,
dro e a Tabela de Pessoal dos Serviços Auxiliares.

§ 2' - Na hipótese de resultado fracionario na a

plicação dos percentuais, far-se-ã arredondamento para mais,

a partir da classe mais elevada, sem que se altere, porém, a

lotação global da correspondente categoria funcional, cabendo

ã classe inicial a complementação dos cargos ou empregos res_

tantes.

§ 3» - Nas categorias em que a lotação for insufi

ciente para a composição de todas as classes, far-se-á a dis_

tribuição dos cargos ou empregos a partir da classe mais eleva

da, revertendo ã classe inicial o cargo ou emprego que se tor_

nar vago, de modo que o ingresso na categoria ocorra na primei^

rã classe.

CAPÍTULO II

Da Progressão Funcional

Art. 3* - A progressão funcional consiste na mu

dança do servidor da referência em que se encontra para a ime_

diatamente superior, na mesma categoria.

Parágrafo único - Quando a mudança ocorrer dentro

da mesma classe, denominar-se-á progressão horizontal e, quan

do implicar mudança de classe, progressão vertical.

Art. 4» - Na progressão horizontal, 50% (cinquen

ta por cento) dos servidores mudarão de referência por mereci^

mento e os 50% (cinquenta por cento) restantes, por antigiiida

de.

§ l» - Os percentuais de que trata este artigo in

cidirão sobre o número de ocupantes de cargos e empregos de ca

da categoria funcional, com a dedução dos que não concorrerem.

§ 2' - No caso de resultado fracionario, far-se-á

arredondamento para mais, na lista de merecimento.

Art. 5* - A progressão horizontal decorrerá da a

valiação de desempenho, expressa.em conceitos que determinarão

o interstício a ser cumprido pelo servidor.

§ l» - Aos primeiros 501 (cinquenta por cento)

classificados segundo os pontos constantes da ficha de avalia

cão será atribuído o Conceito l, que os sujeitará ao interstjí

cio de 12 (doze) meses e aos 50% (cinquenta por cento) restan

tes, o Conceito 2, sujeitando-os ao interstício de 18 (dezoíi

to) meses.

§ 2» - Ocorrendo empate na classificação dos con

correntes, aplicar-se-ã o disposto no art. 26 desta Resolução.

Art. 6* - A progressão vertical será, conforme o

caso, por merecimento e por antiguidade, de acordo com o con

ceito obtido pelo servidor e que der causa ã mudança de ref£

rência.

Art. 7» - O servidor que fizer jus a progressão

vertical mudará de classe com o cargo ou emprego que ocupe.

Art. 8» - As vagas e vagos verificados nas clas_

sés intermediárias e final revertem-se, automaticamente, ã

classe inicial.

nal será:

recimento;

Art. 9» - O interstício para a progressão funcio

I - de 12 (doze) meses para a progressão por me

II - de 18 (dezoito) meses para a progressão por

antiguidade.

Art. 1 0 - 0 interstício será computado em perío

dos corridos, interrompendo-se a contagem nos casos em que o

servidor se afastar do exercício do cargo ou emprego em decor_

rência de:

I - Licença com perda de vencimento.

II - Suspensão disciplinar ou preventiva.

III - Prisão administrativa ou decorrente de deci

são judicial.

IV - Suspensão do contrato de trabalho, salvo se

por motivo de auxílio-doença.

V - Viagem ao exterior, sem ónus para a Adminis_

cão Pública.

VI - Requisição sem ónus para o Tribunal.

§ l» - Consideram-se períodos corridos, para e_

feito deste artigo, aqueles contados de data a data, sem qual^

quer dedução n̂ i contagem.

§ 2» - Será restabelecida a contagem do interstí^

cio, com os efeitos daí decorrentes, a partir da data do afas_

tamento do servidor para o cumprimento da suspensão discipli^

nar ou preventiva, nos «casos em que ficar apurada a improcedên

cia da penalidade aplicada, na primeira hipótese, e, na

segundo caso, se não resultar pena mais grave que a de repr£

ensão.

§ 3' - O servidor que não for avaliado em razão

de encontrar-se cumprindo interstício (art. 33), terá o inters^

tício subseqtlente contado a partir do término do anterior.

Art. 11 - Nos demais casos relacionados no arti^

go anterior, retomar-se-á, a partir da data de reassunção

do exercício o tempo anteriormente decorrido, para o fim de

completar o servidor o interstício decorrente da avaliação

de desempenho que precedeu o afastamento.

CAPITULO III

Da Ascensão Funcional

Art. 12 - A ascensão funcional consiste na eleva

cão do servidor a outra categoria funcional, integrante do mes_

mo grupo ou de grupo diverso daquele a que pertence.

Art. 13 - A ascensão funcional obedecerá exclusi^

vãmente ao critério de merecimento, apurado na forma estabele_

cida nesta Resolução.

Art. 14 - A ascenção para a classe inicial de Te£

nico de Controle Externo far-se-ã de conformidade com os pt£

ceitos da Lei n* 7.060, de 06 de dezembro de l 982, no tocante

ao limite de vagas e concorrentes.

Art. 15 - Observado o disposto no art. 16, poderá

haver ascensão funcional para o preenchimento de vagas na clas_

se inicial de qualquer categoria integrante dos grupos existen

tes no Quadro e na Tabela de Pessoal dos Serviços Auxi^

liares.

§ l* - O servidor que obtiver a ascensão será l£

calizado na primeira referência da classe inicial da categoria

em que foi incluído, exceto no caso previsto no parágrafo s£

guinte.

§ 2» - Se a referência indicada no parágrafo pré
cedente for menor do que aquela a que pertencer o servidor, a
localização deste far-se-ã na referência que, integrando a e£
trutura da nova categoria, seja a superior mais próxima • daqu£
Ia em que estiver localizado no momento da ascensão.

j 3» - Na hipótese do parágrafo anterior, a vaga
destinada ã ascensão será deslocada para a classe a que perten
cer a referência a ser atribuída ao beneficiário da ascensão.

Art. 16 - Não haverá ascensão funcional para a Cíi
tegoria de Auxiliar de Controle Externo, nem para as catego
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rias do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares cujos cargos

estejam em processo de extinção.

Art. 17 - A ascensão de funcionário para emprego

da Tabela de Pessoal dos Serviços Auxiliares implicará em mu

dança no regime jurídico do beneficiário.

Art. 18 - Não se exigirá interstício para a ascen

são funcional.

Art. 19 - Somente poderá inscrever-se no processo

seletivo para ascensão funcional o servidor que possuir a ha

bilitação profissional ou escolaridade exigida para ingresso

na categoria funcional pretendida, podendo ser submetido a cur

só de treinamento específico, após a habilitação no concurso

interno.

Art. 20-0 servidor concorrerá ã ascensão inde_

pendentemente da classe e referência a que pertença, res-salvéi

do o disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo«único - Não poderá concorrer ã elevação

de que trata este artigb o servidor que esteja localizado na

primeira referência da classe inicial.

Art. 21 - Serão destinadas ao preechimento pelo
regime da ascensão funcional 50% (cinquenta por cento) das v£

gás da classe inicial de cada categoria, iniciando-se o provi

mento com a ascensão funcional.

Parágrafo único - As vagas de que trata este ar

tigo, não utilizadas por insuficiência de candidados habilita^

dos, poderão ser providas por pessoal aprovado em concurso pú

blico.

Art. 22 - Não poderá ocorrer ascensão funcional

para provimento de vago previsto na lotação das categorias.

Art. 23 - Aplicam-se, no que couber, ã ascensão

funcional, no tocante ã disponbilidade de recursos orçamenta

rios, as disposições pertinentes ao processamento das nome£

coes e admissões de candidatos habilitados em concurso público.

CAPITULO IV

Da apuração do Merecimento

Seção I

Disposições Gerais

Art. 24 - A apuração do merecimento consiste na a

ferição das qualidades reveladas pelo servidor no desempenho

das atribuições do cargo ou emprego, ou que demonstrem aptidão

para o seu exercício.

Art. 25 - Os critérios básicos de apuração do m£

recimento do servidor serão:

I - Avaliação de desempenho feita pela chefia,

quando se tratar de progressão funcional.

II - Concurso de provas de conhecimento, no

de ascensão funcional.

caso

Art. 26-0 empate na classificação dos concorren

tes a progressão funcional será resolvido pela aplicação suce:»

siva dos seguintes critérios, em favor do servidor:

I - De maior tempo de efetivo exercício:

a) na categoria funcional;

b) no grupo;

c) no Tribunal;

d) no serviço público local;

e) no serviço público.

II -. Mais idoso.

.

III - De maior prole.

Parágrafo único - O empate na classificação dos

concorrentes ã ascensão funcional será resolvido de acordo com

o que for estabelecido nas instruções específicas do respect^

vo processo seletivo.

Seção II

Da Avaliação de Desempenho

Art. 27 - A avaliação de desempenho basear-se-á

no comportamento individual do servidor nos últimos 12 (dc?ze)

meses e será feita até o dia 15 (quinze) de agosto, de acordo

com os fatores constantes do Anexo desta Resolução e na forma

dele.

Art. 28 - Excetuando-se os casos previstos nesta

Resolução, os servidores serão avaliados pelas chefias ou auto

r idades a quem estejam diretanente subordinados.

§ l» - No âmbito da Diretoria-Geral de Administra

cão e das Inspetorias de Controle Externo, as avaliações serão

revisadas pelos Chefes de Serviços e Inspetores, observada a

área de competência.

S 2» - Os servidores ocupantes de encargos de ga_

binete terão as suas avaliações revisadas pela autoridade a

que estejam servindo.

Art. 29 - Ocorrendo fato de que resulte subordina

cão a outra chefia ou autoridade, o servidor será avaliado por

aquele com quem serviu por mais tempo, ou pelo substituto legal.

Art. 30 - Ao servidor que, ã época da avaliação,

estiver afastado por mais da metade do período, desde que não

se caracterizem as interrupções de que trata o art. 10, será

atribuído o mesmo número de pontos obtido na avaliação anterior.

Art. 31 - Os servidores requisitados não serão a

valiados, atribuindo-se o Conceito 2, para efeito de progress

são funcional, aos que forem cedidos com ónus para o Tribunal.

Art. 3 2 - 0 servidor nomeado, admitido ou benef_i

ciário de ascensão será avaliado na segunda avaliação de desem

penho que se verificar após a data do exercício, salvo se con

tar com mais de 08 (oito) meses de serviço no dia 30 de junho,

hipótese em que, para efeito de progressão funcional, terá o

seu desempenho aferido na primeira avaliação.

Art. 33 - Não serão avaliados os servidores que

estiverem cumprindo interstício, bem como os que não concorre

rem a progressão horizontal ou vertical.

Art. 34 - A avaliação de desempenho é irrecorrí

vel, nos aspectos subjetivos.

Seção III

Das Provas de Conhecimento

Art. 35 - As provas, em número variável segundo a

natureza dos conhecimentos pertinentes ã categoria pretendida,

serão, em regra, escritas e obedecerão a instruções e progril

mas específicos, aprovados pelo Tribunal.

§ l» - Quando a natureza das atividades da catego

ria justificar, a seleção poderá constituir-se, também, de pró

vá prático-oral .

§ 2» - Além das normas de estilo e de outras

vistas neste ato normativo, as instruções específicas adotarão

os seguintes princípios ou condições:

a) impossibilidade de inscrição condicional;

l
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b) impossibilidade de inscrição a mais de uma ca_

tegoria, quando houver processos seletivos si^

multâneos;

c) possibilidade de recurso ao Presidente do Tr̂
bunal contra o resultado das provas, no prazo
de 3 (três) dias úteis, contados da vista;

d) pesos das provas de acordo com a relevância das

matérias- para o exercício das atribuições da

categoria;

e) média final mínima de 60 (sessenta) pontos pa_

rã a habilitação dos candidatos, permitindo o

arredondamento de até 0,5 (cinco décimos);

f) validade do concurso por 2 (dois) anos, pernú
tida a prorrogação, por igual período, no in

teresse exclusivo da Administração.

§ 3* - Os programas específicos serão elaborados
em consonância com a natureza das atribuições da categoria res_

pectiva e deverão ter por base, quando possível, os utilizados
no último concurso público para a categoria.

CAPITULO V

Da Apuração do Tempo de Serviço

Art. 36 - Para efeito de desempate dos concorren

tes à progressão funcional, a apuração do tempo de serviço obe

decerá ao critério de efetivo exercício.

§ l» - Considerar-se-ão de efetivo exercício, pá

rã os fins deste artigo, os afastamentos em virtude de:

a) férias;

b) recesso regimental;
c) casamento;

d) luto;
e) licença especial, licença ã gestante ou em

corrência de acidente em serviço, licença
rã tratamento de saúde em razão de qualquer
das doenças especificadas em lei, inclusive o
período em que o servidor estiver em gozo de

auxílio-doença concedido pelo órgão de previ,

dência social, em decorrência de uma dessas do

enças ;
f) serviços obrigatórios por lei;

g) missão ou estudo no estrangeiro, quando o afas^

tamento houver sido autorizado pela autoridade

competente;

h) deslocamento em objeto de serviço;

i) indicação para ministrar ou receber treinamen
to ou aperfeiçoamento, desde que o afastamento

tenha sido devidamente autorizado pelo Tribu
nál;

j) outros afastamentos considerados como de efetĵ
vo exercício pela legislação estatutária ou p£
la CLT.

de
pá

em dias.

§ 2* - A apuração do tempo de serviço será feita

L

Art. 3 7 - 0 tempo de serviço será contado ou terá

a sua apuração atualizada anualmente até o dia 30 de junho de

cada ano, devendo o órgão de pessoal divulgar o resultado da

apuração no Boletim Interno da segunda quinzena do mês de ju

lho.

CAPITULO VI

Do Processamento das Elevações

Art. 38 - A progressão funcional vigorará, confoi:
me o interstício a que ficar sujeito o servidor em razão do

conceito obtido, a partir de l9 de janeiro ou l' de julho de
cada ano.

Parágrafo único - Na hipótese do art. 10, a pró
gressão vigorará a contar do dia seguinte aquele em que o ser_
vidor completar o interstício.

Art. 39 - Havendo vaga compreendida no regime de
ascensão funcional e inexistindo lista final de classifica

cão em vigor, o correspondente processo seletivo terá início

nos primeiros meses do semestre seguinte ao da ocorrência da
vaga.

Parágrafo único - As elevações de que trata este
artigo vigorarão a partir da data de homologação da lista fi

nal de classificação ou da data de ocorrência da vaga, se esta
ocorrer após a homologação, salvo disposição legal em contrá_

rio.

Art. 40 - Para a realização dos processos seleti^

vos, a Seção competente do Serviço de Pessoal deverá concluir,
até o dia 31 de julho de cada ano, os seguintes levantamentos:

I - Dos servidores com interstício cumprido.
II - Dos servidores que não podem obter progressão,

nos casos especificados no art. 10.
Ill - Dos servidores a que se referem os artigos 30

a 33.
IV - Das vagas existentes em cada categoria funcio_

nal para efeito de ascensão.

V - Do tempo de serviço para efeito de desempate

dos concorrentes ã progressão funcional.

Parágrafo único - Os levantamentos indicados nes_

te artigo serão realizados com base nas situações existentes

em 30 de junho de cada ano.

Art. 41 - Divulgado o resultado do processo sel£
tivo para efeito de progressão funcional, no prazo de 3'(três)
dias úteis contados da divulgação interna, os interessados pó
derão apresentar recurso ao Presidente do Tribunal.

í l* - Não será recebido recurso que não

devidamente fundamentado.

esteja

í 2» - Tratando-se de recurso contra a avaliação

de desempenho, caberá ã chefia avaliadora manifestar-se sobre
o mérito do pedido, que, para tanto, ser-lhe-á enviado.

$ 3» - Nos demais casos, a completa instrução do
recurso caberá aos setores próprios do Serviço de Pessoal.

§ 4» - Depois de instruídos, os recursos serão r£
metidos ã Presidência pelos canais competentes.

$ 5» - Da decisão do Presidente não caberá recur
so ao Plenário.

Art. 42 - Julgados os recursos em definitivo, se

rão elaboradas as listas de classificação, que serão divulga

das mediante afixação na portaria do edifício-sede e posterior;

mente publicadas no Boletim Interno.

Art. 45 - Compete ao Presidente homologar as lis_
tas finais de classificação e baixar os atos concessivos de
progressão e ascensão funcionais.

CAPÍTULO VII

Disposições Finais e Transitórias

Art. 44 - O servidor que se encontrar em gozo de
auxílio-doença passará a perceber o salário decorrente da pró
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gressao ou ascensão funcionais, a que tiver feito jus,
tir da reassunção do exercício.

par

Art. 45 - Será efetivada a progressão ou ascensão
funcionais a que fazia jus o servidor falecido ou aposentado.

i

Art. 46 - Os atos concessivos de progressão fun
cional serão publicados apenas no Boletim Interno do Tribunal.

Art. 47 - Será declarado sem efeito, em cada caso,
o ato que houver concedido progressão ou ascensão funcionais
indevidas, sem que, salvo ilícito administrativo, decorra daí
qualquer ónus para.o beneficiário.

Art. 48 - A critério da Administração, aproveitar
-se-ã a oportunidade da realização de concurso público para s£
lecionar os concorrentes ã ascensão, o qual substituirá o pró
cesso seletivo previsto nesta Resolução.

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, o,s
servidores habilitados terão classificação distinta da dos can
didatos aprovados no concurso público.

Art. 49 - Os casos omissos e as dúvidas suscita
das na aplicação desta Resolução serão resolvidos pelo Pres^
dente do Tribunal.

Art. SO - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação, revogada a Resolução n* 14, de 05 de outu

bro de l 981, e alterações posteriores, e respeitadas as pró
gressões a que já tenham feito jus os servidores, com base ne£
sã regulamentação.

Brasília, DF, 10 de outubro de 1.985.

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE
Presidente

A N E X O

(Art. 27 da Resolução n» 10, de 10_ / l U / 8 5 j

FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

NOME DO SERVIDOR:
CAT. FUNCIONAL: CLASSE: REFERÊNCIA:
ÓRGÃO DE EXERCÍCIO: PERÍODO DA AVALIAÇÃO: 1 1

a _/ /

F A T 0 R E S:

1. QUALIDADE E QUANTIDADE DO TRABALHO
Capacidade de desempenhar as tarefas com cuidado, exatidão e
precisão.
Volume de trabalho produzido, levando-se em conta a complexi
dade, í capacidade de aprendizagem e o tempo de execução, sem
prejuízo da qualidade.

2. INICIATIVA E COOPERAÇÃO
Capacidade de visualizar situações e agir prontamente, assim
como a de apresentar sugestões ou ideias tendentes ao aper
feiçoamento do serviço.
Contribuição espontânea ao trabalho de equipe para atingir o
objetivo.

3.URBANIDADE E DISCIPLINA
Relacionamento com os colegas e o público.
Observância da hierarquia e respeito as normas legais e regu
lamentares.

4. ASSIDUIDADE E PONTUALIDADE
Cumprimento do horário de trabalho estabelecido.
Presença permanente no local de trabalho.

—

—

— -j

r~

OS pontos
10 pontos
20 pontos
30 pontos

40 pontos
50 pontos

05 pontos
10 pontos
15 pontos
20 pontos

05 pontos
10 pontos
15 pontos

05 pontos
10 pontos
15 pontos

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS PELO SERVIDOR PONTOS

AVALIADOR . . REVISOR (se for o caso)

RESOLUÇÃO N9 11 , DE 10 DE OUTUBRO DE 1985.

Altera dispositivos da Resolução
n9 18, de 11 de dezembro de 1981, e dá
outras providências.

F:O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 12,

só XII, do "Regimento Interno, e tendo em vista o decidido pe_
Io Egrégio Plenário na Sessão Especial realizada a 10 do coi;
rente mês, conforme consta do Processo n9 1923/81,

R E S O L V E :

Art. 19 - O § 29 do art. 10 da Resolução n9 18, de
11 de dezembro de 1981, passa a vigorar com a seguinte reda_
cão:

" § 29 - Os documentos fiscais ou outros com
provantes de gasto deverão ser emitidos pelo forn£
cedor do material ou prestador do serviço em nome
do Tribunal, nos quais devera conter a devida ate£
tacão de recebimento.."

Art. 29 - Compete ã Seção de Contabilidade, do Se£
viço de Administração, da Diretoria-Geral de Administração,

orientar os responsáveis pela aplicação de suprimento de fujn
dos, no tocante ã observância das normas regulamentares aplj_
caveis e organização da prestação de contas, bem assim i n_s
truir os respectivos processos de comprovação.

Parágrafo único - Instruídos e atestada a sua regjj
laridade, os processos de comprovação de aplicação de supr_[
mento de fundos serão encaminhados ã l? Ijispetoria de Contnj
lê Externo, para o exame de sua competência.

Art. 39 - Constatada grave irregularidade no curso
tia aplicação do suprimento de fundos, ou se ultrapassado o
prazo fixado para a comprovação de sua aplicação, será instauí
rada pela Seção de Contabilidade a tomada de contas especial
do responsável.

Art. 49 - Esta xesolução entrara em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, DF, 10 de outubro de l 985.

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE
Presidente

RESOLUÇÃO N9 12, DE 10 DE OUTUBRO DE l 985.

- Dispõe sobre a concessão de Grã

tificação de Produtividade aos inte

grantes do Ministério Publico junto

ao Tribunal de Contas do Distrito Fe

deral.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DIS
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o arti

go 12, inciso XII, do Regimento Interno, tendo em vista o
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disposto no artigo 16 da Lei n9 7.333, de 02 de julho de
l 985, e o decidido pelo E. Plenário em sessão especial rea
lizada a 10 do corrente, conforme consta do Processo n9
3.814/79,

R E S O L V E :

Art. 19 - A Gratificação de Produtividade a

que se refere o art. 19 do Decreto-lei nÇ 1.709, de 31 de ou

tubro de l 979, em combinação com o art. 19 da Lei n9 7.314,

de 23 de maio de l 985, passa a ser concedida a todos os in

tegrantes do Ministério Público junto a esta Corte, no per

centual de 80% (oitenta por cento) do vencimento respectivo.

Art. 29 - Os efeitos financeiros da eleva

cão de percentual prevista no artigo anterior vigorarão a

partir de 10 do corrente, data da decisão adotada pelo Tribu

nal sobre a matéria.

Art. 3» - Esta Resolução entrara em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contra

rio.

Brasília, 10 de outubro de 1985

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE
Presidente

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

AVISO
Com esta edição vai publicado um Suplemento contendo, entre outras

matérias, ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS, BALANÇOS, EDITAIS,
AVISOS E DECLARAÇÕES.

DECLARAÇÃO

HARLEY A PEREIRA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, So-
ciedade estabelecida no S RTN Quadra 702, Conj. P. S ala 4030, Brasilia-DF, ins-
crita no cadastro do ISS sob o n" 057.050-8. CGC 00.845.107/0001-30, declara
que foi extraviado seu Talão de Nota Fiscal de Serviços Série A-l de n" 001 a

Brasília-DF. 21 deoutubro de 1985

HARLEY A PEREIRA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
(DAR-Cr* 36.000)

S ECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

AVISO DE EXCLUS AO DE EDITAL

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRÁS ÍLIA-TERRACAP, leva ao
conhecimento dos interessados que ficam excluídos, por conveniência adminis-
trativa, do EDITAL n" 04/85, com realização prevista para o dia 24 (vinte e
quatro) de outubro de 1985, os imóveis constituídos pelos n"s 05 e 15, Bloco B-l:
05 15 25 e 35, Bloco D -1, todos localizados na Quadra 12 — S RE /S ul (Cruzeiro
Velho) elotesn"s H). Rua 03; 13 e 15 Rua 08 da CS/NÚCLEO BANDEIRAN-
TE (Metropolitana), correspondentes aos itens n"s 45,46,49, 50, 51, 52, 60,69e
70, respectivamente, do referido Edital, etri conformidade com o previsto no
tópico 26,Capitulo X - DAS CONDIÇÕES GERAIS do Edital em epígrafe.

Permanecem inalterados os demais termos do AVISO publicado no "Diário
Oficial do Distrito Federal", edição de 10.10.85.

Brasília, 21 de outubro de 1985.

ANTÓNIO CARLOS DE NOGUEIRA
Diretor S uperintendente

O IMPULSO
PARAUM

NOWBMSIL
ESTÁ NO

TRABALHO
DO SERVIDOR

PÚBLICO
Muitas mudanças têm acontecido ultimamente cm nosso Rafe.
Existe hoje no Brasil uma nova maneira de se colocar. Uma nova forma de ver

e trabalhar a realidade — tanto a nível interno como externo.
Tudo isso implica em muita energia. E é o Servidor Público que recicla e cana-

liza essa (orca, para que cada gesto possa se concretizar neste novo Brasil.
Na verdade, é o trabalho do Servidor Público, com o apoio de todos nós, que

fará o nosso País'partir para sua definitiva postura democrática.

v OS CINCO PONTOS.
• UMDDAM
• IXaNWXVMtNlO

• OPÇÃO SOCIAL
• O€NTOMX CULTURAL
• SOM RAMA E rOfPtNOtNOA RJNCEP

MINISTÉRIO DA
ADMINISTRAÇÃO
Presidente José Sor ncy

Caso sua roupa seja atingida por
FOGO, não corra. Jogue-se no chão
e role, ou envolva-se num pano.

SECAO DE MEDICINA. HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/GDF

TEL. 223-0653

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 1.000


